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Foco da prova passa a ser para trajeto em via pública, no qual o examinador observa como o avaliado interage com o ambiente rodoviário

Lei havia sido aprovada na Câmara em 2023 e depois vetada pelo prefeito

DETRAN-RN / REPRODUÇÃO

JOSÉ ALDENIR / AGORA RN

TJ derruba lei que previa transporte
gratuito em dias de Enem em Natal

Justiça

O Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Norte 
(TJRN) declarou, por 

unanimidade, a inconstitucio-
nalidade da Lei Promulgada nº 
732/2023, que previa gratuida-
de no transporte público mu-
nicipal de Natal nos dias de 
aplicação do Exame Nacional 
do Ensino Médio (Enem) e de 
vestibulares de universidades 
públicas. A decisão foi toma-
da pelo Tribunal Pleno ao jul-
gar uma ação protocolada pela 
Prefeitura do Natal.

No entendimento dos de-
sembargadores, a lei teve ori-

gem em iniciativa parlamen-
tar, mas tratou de matéria con-
siderada de competência ex-
clusiva do Poder Executivo, ao 
interferir na definição de pre-
ços públicos e na administra-
ção de contratos do sistema 
de transporte coletivo urbano. 
Para os magistrados, a lei vio-
lou o princípio da separação 
dos poderes.

A lei derrubada foi oriunda 
de um projeto de lei apresen-
tado em 2022 pelo então vere-
ador Geovane Peixoto. O texto 
foi aprovado na Câmara em ju-
nho de 2023. Em agosto daque-

le ano, o projeto foi vetado pelo 
então prefeito Álvaro Dias. Em 
outubro, a Câmara derrubou o 
veto e decidiu promulgar a lei. 
Em seguida, a Prefeitura in-
gressou com ação na Justiça.

Relatora do processo, a de-
sembargadora Martha Danyel-
le afirmou que, apesar de o 
transporte público se caracte-
rizar como serviço de interes-
se local, a definição do regime 
tarifário e a concessão de isen-
ções ou gratuidades integram 
a esfera administrativa do Exe-
cutivo, especialmente quando 
envolvem contratos de con-

cessão em vigor.
A magistrada também res-

saltou que a concessão de 
gratuidade implica renúncia 
de receita ou aumento de des-
pesa pública, o que exige esti-
mativa prévia de impacto or-

çamentário e financeiro, con-
forme a Lei de Responsabili-
dade Fiscal. Segundo ela, essa 
providência cabe ao Executi-
vo, responsável pela elabora-
ção e execução do orçamento 
municipal. 

RN confirma fim da exigência da prova de 
baliza para CNH e libera carros automáticos
Antes de 
implementar as 
mudanças, porém, 
órgão “vai realizar 
um trabalho de 
atualização técnica 
de requalificação 
dos examinadores 
de trânsito da 
autarquia

O Departamento Estadu-
al de Trânsito do Rio 
Grande do Norte (De-

tran-RN) confirmou nesta se-
gunda-feira 2 que vai deixar de 
exigir a prova de baliza no exa-
me prático para obtenção da 
primeira Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH).

Em nota oficial, o órgão afir-
mou que tomou a decisão para 
atender ao Manual Brasileiro de 
Exames de Direção Veicular, di-
vulgado pela Secretaria Nacional 
de Trânsito (Senatran), do Minis-
tério dos Transportes, no último 
domingo 1º.

Antes de acabar com a obri-
gatoriedade do teste de baliza, o 
Detran-RN informou que “vai re-
alizar um trabalho de atualização 
técnica de requalificação dos exa-
minadores de trânsito da autar-
quia, tendo como base as normas 
emitidas pela Senatran”. Só de-
pois vai iniciar a prática das ava-

transmissão automática, desde 
que o automóvel esteja em con-
formidade com as regras de cir-
culação e equipado com todos os 
itens obrigatórios exigidos pela 
legislação de trânsito, sendo as-
sim um ponto importante para 
candidatos que se sentem mais 
seguros nesse tipo de veículo.

Orientações
Diante desse novo panora-

ma de avaliação, o Detran-RN 
orienta os candidatos a se con-
centrarem em comportamentos 
que refletem a direção respon-
sável e segura. “Antes de tudo, é 
fundamental que o candidato 
esteja plenamente familiariza-
do com os controles do veículo, 
com o uso correto de espelhos 
retrovisores e setas de sinaliza-
ção, e que ajuste banco e volan-
te para uma posição confortável 
e eficiente. Demonstrar domínio 
sobre o veículo desde o início do 
trajeto passa uma impressão de 
preparo e tranquilidade ao exa-
minador”, enfatizou.

A prática regular em vias pú-
blicas, com a supervisão de ins-
trutores ou condutores expe-
rientes, também é uma dica re-
forçada pelo órgão. O candidato 
deve se acostumar a antecipar 
situações de risco, a manter dis-
tância segura de outros veículos 
e a identificar corretamente pla-
cas de sinalização, semáforos e 
ter um certo domínio da legisla-
ção de trânsito para ler com cla-
reza e obedecer às indicações vi-
árias presentes ao longo da pista 
de exame prático. 

liações na pista de testes de acor-
do com os novos critérios.

Com a mudança, a tradicio-
nal manobra da baliza passa a 
ser considerada apenas como 
parte de um estacionamento ao 
final do percurso, sem o peso 
de reprovação automática que 
tinha no modelo anterior. Isso 
não significa que parar correta-
mente deixará de ser observado, 
mas a avaliação agora prioriza o 
desempenho do candidato em 
situações reais de trânsito.

O Detran-RN informou que o 
foco central da prova passa a ser 
para trajeto em via pública, no 
qual o examinador observa como 
o avaliado interage com o am-
biente rodoviário. São critérios de 

avaliação fundamentais: a leitura 
do trânsito, respeito às sinaliza-
ções, tomada de decisões seguras 
em conversões, mudanças de fai-
xa, observância de faixas de pe-
destres e convivência com outros 
veículos, pedestres e ciclistas.

“Essa mudança reflete o en-
tendimento de que dirigir com 
segurança no dia a dia requer vi-
vência e atenção constante, e não 
apenas a execução mecânica de 
manobras”, diz o Detran-RN.

Pontuação
Outro aspecto essencial que 

o Detran-RN destaca é a nova 
forma de pontuação para o exa-
me. Em vez de faltas eliminató-

rias pré-definidas, a avaliação 
agora considera exclusivamente 
as infrações previstas no Códi-
go de Trânsito Brasileiro (CTB), 
com diferentes pesos conforme 
a gravidade, sejam elas leve (pe-
so 1), média (peso 2), grave (peso 
4) ou gravíssima (peso 6). Nesse 
caso, o limite máximo para apro-
vação do candidato é de até 10 
pontos. Isso significa que um ou 
outro erro leve, desde que dentro 
do limite de pontos, não impli-
cará automaticamente na repro-
vação, desde que o condutor de-
monstre comportamento seguro 
e domínio do veículo.

O Detran-RN lembra que 
existe a possibilidade de realizar 
o exame prático com veículo de 
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A notícia dada nas redes 

sociais na noite da último do-
mingo movimentou Natal e 
quem gosta de música serta-
neja. A dupla Henrique e Julia-
no está de volta com data mar-
cada do show retorno por aqui: 
18 de abril, na Arena das Du-
nas. Com assinatura da Clap.
Para quem gosta de boa 

gastronomia portuguesa, a no-
tícia caiu como uma bomba. O 
ótimo Santa Maria vai fechar 
as portas após 20 anos de fun-
cionamento. Essa é a última 
semana aberto. Os proprietá-
rios vão se concentrar no ne-
gócio do Gelo Camelo.
Esta semana já é de mui-

ta folia. Conectada com as da-
tas , a marca potiguar Mater-
sol lança a coleção  Calor Tro-
pical, uma estampa que tra-
duz o Brasil solar e celebra a 
energia do verão e do Carna-
val brasileiro. Tempo de cor, 
movimento e liberdade.
Roberto Cavani, Max Bu-

rattin e David Vaccari festejam 
16 anos do Páprika, referência 
em Natal de cozinha italiana 
autêntica. Para festejar, um no-
vo cardápio hoje assinado pe-
lo chef Rudson Fagner e com 
consultoria Nelson Rosso, que 
atuou na Osteria Francescana.
Maria Bethânia e Ca-

etano Veloso venceram o 
Grammy de melhor álbum de 
música global com o registro 
ao vivo da turnê que fizeram 
juntos entre 2024 e 2025. Foi a 
primeira indicação da carreira 
dela, enquanto, para ele, foi o 
terceiro gramofone dourado.

Happy    Birthday
Ursula Marshal, Vileide Gadelha 

Fernandes, Lázaro Santos, 
Lyz Helena, Augusto Azevedo, 
Eduardo da Mata, Maria das 

Graças e Silva e Biel Lopes 

PATRÍCIA LUCENA É A FESTA
Muita gente me pergunta se 

não é chato ir sempre a festas, 
se não é monótono, ou sempre 
a mesma coisa. Não é. E digo a 
razão. A diferença são as pesso-
as. O “dono” da festa  dá o tom, o 
axé do negócio. Sexta passada foi 
uma dessas noites sobre as quais 
escrever uma coluna faz valer a 
pena, assim como ir a festas. Na 
ocasião, no Praiamar Arena, a 
empresária Patrícia Lucena co-
memorou 56 anos de vida, e ela 
sabe o que é festejar! Uma mulher 
cuja história de vida corresponde 
às mais radicais montanhas rus-
sas. O mais bonito é que nem isso 
a fez tirar o sorriso do rosto. 

*E foi assim que ela recebeu a 
cada um, com alegria, solar, efu-
siva. É das pessoas que faz gos-
to ficar perto, mesmo em encon-
tros ocasionais. Claro que seu 
aniversário teve o mesmo bo-
rogodó. A começar pelos shows 
de Olodum e Sergynho Pimenta. 
Em alguns eventos, o anfitrião 
não se diverte, fica preocupado 
com tudo e todos, mas Patrícia 
não. Dança, canta, abraça, tira 
foto e está longe do ar blasé que 
se vê em grandes celebrações 
por aí. A sua teve vida, calor e 
amor, como ela. 

MARIANA E VINICIUS 

O belo jardim Espaço Di-
Trento, em Pium, abrigou, na 
sexta-feira, o elegante enlace da 
advogada Mariana Freitas com 
o médico Vinícius Dantas. A ce-
rimônia realizada ao ar livre foi 
celebrada pelo querido Padre 
Motta, emocionando a todos, 
com suas palavras amorosas e 
específicas para o casal. Após as 
bênçãos, os convidados segui-
ram para o espaço interno onde 
ocorre propriamente a festa do 
casamento. Noite marcada por 
recepção animadíssima, menu 
primoroso assinado por Renata 
Motta e ilha de drinques da Le-
vú. O casal escolheu bem os no-
mes das atrações musicais para 
a boda: Patrícia Cavallero, Banda 
Pretta, Robson Paiva e DJ Nato, 
cada um com trilha sonora me-
lhor do que o outro. Para adoçar 
ainda mais o momento, as for-
migas se fartaram com doces e 
bolo de Camila Melo, e tudo con-
tou com cerimonial e organiza-
ção do competente Paulo Moura 
e equipe. Muitas felicidades aos 
recém-casados.

Sem coragem, asa vira fardo

SOCIALSimone Silva
sim.eventosrn@gmail.com@simonesilvarn

Patrícia Lucena de recheio entre Roninho Dantas, Vanessa Dias e Oswaldo Figueirêdo

A aniversariante entre o casal Francisco 
Medeiros a Andrezza Tavares

No festão de sexta Dani 
Dantas e José Levy Medeiros

Os recém casados Mariana 
Freitas e Vinícius Dantas
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JOSÉ ALDENIR / AGORA RN

TJ derruba lei que previa transporte
gratuito em dias de Enem em Natal

Justiça

O Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Norte 
(TJRN) declarou, por 

unanimidade, a inconstitucio-
nalidade da Lei Promulgada nº 
732/2023, que previa gratuida-
de no transporte público mu-
nicipal de Natal nos dias de 
aplicação do Exame Nacional 
do Ensino Médio (Enem) e de 
vestibulares de universidades 
públicas. A decisão foi toma-
da pelo Tribunal Pleno ao jul-
gar uma ação protocolada pela 
Prefeitura do Natal.

No entendimento dos de-
sembargadores, a lei teve ori-

gem em iniciativa parlamen-
tar, mas tratou de matéria con-
siderada de competência ex-
clusiva do Poder Executivo, ao 
interferir na definição de pre-
ços públicos e na administra-
ção de contratos do sistema 
de transporte coletivo urbano. 
Para os magistrados, a lei vio-
lou o princípio da separação 
dos poderes.

A lei derrubada foi oriunda 
de um projeto de lei apresen-
tado em 2022 pelo então vere-
ador Geovane Peixoto. O texto 
foi aprovado na Câmara em ju-
nho de 2023. Em agosto daque-

le ano, o projeto foi vetado pelo 
então prefeito Álvaro Dias. Em 
outubro, a Câmara derrubou o 
veto e decidiu promulgar a lei. 
Em seguida, a Prefeitura in-
gressou com ação na Justiça.

Relatora do processo, a de-
sembargadora Martha Danyel-
le afirmou que, apesar de o 
transporte público se caracte-
rizar como serviço de interes-
se local, a definição do regime 
tarifário e a concessão de isen-
ções ou gratuidades integram 
a esfera administrativa do Exe-
cutivo, especialmente quando 
envolvem contratos de con-

cessão em vigor.
A magistrada também res-

saltou que a concessão de 
gratuidade implica renúncia 
de receita ou aumento de des-
pesa pública, o que exige esti-
mativa prévia de impacto or-

çamentário e financeiro, con-
forme a Lei de Responsabili-
dade Fiscal. Segundo ela, essa 
providência cabe ao Executi-
vo, responsável pela elabora-
ção e execução do orçamento 
municipal. 

RN confirma fim da exigência da prova de 
baliza para CNH e libera carros automáticos
Antes de 
implementar as 
mudanças, porém, 
órgão “vai realizar 
um trabalho de 
atualização técnica 
de requalificação 
dos examinadores 
de trânsito da 
autarquia

O Departamento Estadu-
al de Trânsito do Rio 
Grande do Norte (De-

tran-RN) confirmou nesta se-
gunda-feira 2 que vai deixar de 
exigir a prova de baliza no exa-
me prático para obtenção da 
primeira Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH).

Em nota oficial, o órgão afir-
mou que tomou a decisão para 
atender ao Manual Brasileiro de 
Exames de Direção Veicular, di-
vulgado pela Secretaria Nacional 
de Trânsito (Senatran), do Minis-
tério dos Transportes, no último 
domingo 1º.

Antes de acabar com a obri-
gatoriedade do teste de baliza, o 
Detran-RN informou que “vai re-
alizar um trabalho de atualização 
técnica de requalificação dos exa-
minadores de trânsito da autar-
quia, tendo como base as normas 
emitidas pela Senatran”. Só de-
pois vai iniciar a prática das ava-

transmissão automática, desde 
que o automóvel esteja em con-
formidade com as regras de cir-
culação e equipado com todos os 
itens obrigatórios exigidos pela 
legislação de trânsito, sendo as-
sim um ponto importante para 
candidatos que se sentem mais 
seguros nesse tipo de veículo.

Orientações
Diante desse novo panora-

ma de avaliação, o Detran-RN 
orienta os candidatos a se con-
centrarem em comportamentos 
que refletem a direção respon-
sável e segura. “Antes de tudo, é 
fundamental que o candidato 
esteja plenamente familiariza-
do com os controles do veículo, 
com o uso correto de espelhos 
retrovisores e setas de sinaliza-
ção, e que ajuste banco e volan-
te para uma posição confortável 
e eficiente. Demonstrar domínio 
sobre o veículo desde o início do 
trajeto passa uma impressão de 
preparo e tranquilidade ao exa-
minador”, enfatizou.

A prática regular em vias pú-
blicas, com a supervisão de ins-
trutores ou condutores expe-
rientes, também é uma dica re-
forçada pelo órgão. O candidato 
deve se acostumar a antecipar 
situações de risco, a manter dis-
tância segura de outros veículos 
e a identificar corretamente pla-
cas de sinalização, semáforos e 
ter um certo domínio da legisla-
ção de trânsito para ler com cla-
reza e obedecer às indicações vi-
árias presentes ao longo da pista 
de exame prático. 

liações na pista de testes de acor-
do com os novos critérios.

Com a mudança, a tradicio-
nal manobra da baliza passa a 
ser considerada apenas como 
parte de um estacionamento ao 
final do percurso, sem o peso 
de reprovação automática que 
tinha no modelo anterior. Isso 
não significa que parar correta-
mente deixará de ser observado, 
mas a avaliação agora prioriza o 
desempenho do candidato em 
situações reais de trânsito.

O Detran-RN informou que o 
foco central da prova passa a ser 
para trajeto em via pública, no 
qual o examinador observa como 
o avaliado interage com o am-
biente rodoviário. São critérios de 

avaliação fundamentais: a leitura 
do trânsito, respeito às sinaliza-
ções, tomada de decisões seguras 
em conversões, mudanças de fai-
xa, observância de faixas de pe-
destres e convivência com outros 
veículos, pedestres e ciclistas.

“Essa mudança reflete o en-
tendimento de que dirigir com 
segurança no dia a dia requer vi-
vência e atenção constante, e não 
apenas a execução mecânica de 
manobras”, diz o Detran-RN.

Pontuação
Outro aspecto essencial que 

o Detran-RN destaca é a nova 
forma de pontuação para o exa-
me. Em vez de faltas eliminató-

rias pré-definidas, a avaliação 
agora considera exclusivamente 
as infrações previstas no Códi-
go de Trânsito Brasileiro (CTB), 
com diferentes pesos conforme 
a gravidade, sejam elas leve (pe-
so 1), média (peso 2), grave (peso 
4) ou gravíssima (peso 6). Nesse 
caso, o limite máximo para apro-
vação do candidato é de até 10 
pontos. Isso significa que um ou 
outro erro leve, desde que dentro 
do limite de pontos, não impli-
cará automaticamente na repro-
vação, desde que o condutor de-
monstre comportamento seguro 
e domínio do veículo.

O Detran-RN lembra que 
existe a possibilidade de realizar 
o exame prático com veículo de 
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A notícia dada nas redes 

sociais na noite da último do-
mingo movimentou Natal e 
quem gosta de música serta-
neja. A dupla Henrique e Julia-
no está de volta com data mar-
cada do show retorno por aqui: 
18 de abril, na Arena das Du-
nas. Com assinatura da Clap.
Para quem gosta de boa 

gastronomia portuguesa, a no-
tícia caiu como uma bomba. O 
ótimo Santa Maria vai fechar 
as portas após 20 anos de fun-
cionamento. Essa é a última 
semana aberto. Os proprietá-
rios vão se concentrar no ne-
gócio do Gelo Camelo.
Esta semana já é de mui-

ta folia. Conectada com as da-
tas , a marca potiguar Mater-
sol lança a coleção  Calor Tro-
pical, uma estampa que tra-
duz o Brasil solar e celebra a 
energia do verão e do Carna-
val brasileiro. Tempo de cor, 
movimento e liberdade.
Roberto Cavani, Max Bu-

rattin e David Vaccari festejam 
16 anos do Páprika, referência 
em Natal de cozinha italiana 
autêntica. Para festejar, um no-
vo cardápio hoje assinado pe-
lo chef Rudson Fagner e com 
consultoria Nelson Rosso, que 
atuou na Osteria Francescana.
Maria Bethânia e Ca-

etano Veloso venceram o 
Grammy de melhor álbum de 
música global com o registro 
ao vivo da turnê que fizeram 
juntos entre 2024 e 2025. Foi a 
primeira indicação da carreira 
dela, enquanto, para ele, foi o 
terceiro gramofone dourado.

Happy    BirthdayHappy    Birthday
Ursula Marshal, Vileide Gadelha 

Fernandes, Lázaro Santos, 
Lyz Helena, Augusto Azevedo, 
Eduardo da Mata, Maria das 

Graças e Silva e Biel Lopes 

PATRÍCIA LUCENA É A FESTA
Muita gente me pergunta se 

não é chato ir sempre a festas, 
se não é monótono, ou sempre 
a mesma coisa. Não é. E digo a 
razão. A diferença são as pesso-
as. O “dono” da festa  dá o tom, o 
axé do negócio. Sexta passada foi 
uma dessas noites sobre as quais 
escrever uma coluna faz valer a 
pena, assim como ir a festas. Na 
ocasião, no Praiamar Arena, a 
empresária Patrícia Lucena co-
memorou 56 anos de vida, e ela 
sabe o que é festejar! Uma mulher 
cuja história de vida corresponde 
às mais radicais montanhas rus-
sas. O mais bonito é que nem isso 
a fez tirar o sorriso do rosto. 

*E foi assim que ela recebeu a 
cada um, com alegria, solar, efu-
siva. É das pessoas que faz gos-
to ficar perto, mesmo em encon-
tros ocasionais. Claro que seu 
aniversário teve o mesmo bo-
rogodó. A começar pelos shows 
de Olodum e Sergynho Pimenta. 
Em alguns eventos, o anfitrião 
não se diverte, fica preocupado 
com tudo e todos, mas Patrícia 
não. Dança, canta, abraça, tira 
foto e está longe do ar blasé que 
se vê em grandes celebrações 
por aí. A sua teve vida, calor e 
amor, como ela. 

MARIANA E VINICIUS 

O belo jardim Espaço Di-
Trento, em Pium, abrigou, na 
sexta-feira, o elegante enlace da 
advogada Mariana Freitas com 
o médico Vinícius Dantas. A ce-
rimônia realizada ao ar livre foi 
celebrada pelo querido Padre 
Motta, emocionando a todos, 
com suas palavras amorosas e 
específicas para o casal. Após as 
bênçãos, os convidados segui-
ram para o espaço interno onde 
ocorre propriamente a festa do 
casamento. Noite marcada por 
recepção animadíssima, menu 
primoroso assinado por Renata 
Motta e ilha de drinques da Le-
vú. O casal escolheu bem os no-
mes das atrações musicais para 
a boda: Patrícia Cavallero, Banda 
Pretta, Robson Paiva e DJ Nato, 
cada um com trilha sonora me-
lhor do que o outro. Para adoçar 
ainda mais o momento, as for-
migas se fartaram com doces e 
bolo de Camila Melo, e tudo con-
tou com cerimonial e organiza-
ção do competente Paulo Moura 
e equipe. Muitas felicidades aos 
recém-casados.

Sem coragem, asa vira fardo

SOCIALSimone Silva
sim.eventosrn@gmail.com@simonesilvarn

SOCIAL

Patrícia Lucena de recheio entre Roninho Dantas, Vanessa Dias e Oswaldo Figueirêdo

A aniversariante entre o casal Francisco 
Medeiros a Andrezza Tavares

No festão de sexta Dani 
Dantas e José Levy Medeiros

Os recém casados Mariana 
Freitas e Vinícius Dantas
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Dione Ana Macedo de Almeida, Oficiala/Titular da 2ª CRI da Comarca de Natal/RN (nomeação pelo Ato do Governo do 
Estado do RN de 22.09.86, fundamentado no proc. nº 1023/86-SElJ) situada à Avenida Rio Branco, 760, Centro, na cidade 
de Natal/RN (CEP 59025-003) anexo ao 6° Ofício de Notas, atendendo ao art. 261 e seguintes da Lei nº 6.015/73, torna 
público a quem possa ter interesse no ato registral, que a Sra. Rizza Maria Macedo Montenegro_Lira (CPF 074.958.894-20, 
CI 144.319-SSP/RN), nascida em 22.09.1952, filha de Edgard Borges Montenegro e Maria Auxiliadora Macedo Montenegro, 
aposentada, casada sob o regime da separação total de bens (nos termos do art. 1.641, inciso II, da Lei 10.406 de 10.01.2002 
do CCB - casamento contraído e registrado em 05.12.2009, pelo 4° Ofício de Notas desta capital, Livro B-259, fls. 28, sob o 
nº de ordem 22.206), com o Sr. Carlos Mário Fernandes Oliveira Lira (CPF 039.401.104-00, CI 087.143-SSP/RN, nascido em 
02.03.1948, filho de Felizardo Eugenio Toscano Lira e Donina Fernandes de Oliveira Lira, engenheiro civil), ambos brasileiros, 
residentes e domiciliados à Rua Joaquim Câmara, 110, apartamento 302 (Condomínio Forest Hall), Tirol, nesta capital (CEP 
59015-270), através de Escritura Pública de Instituição de Bem de Família lavrada no Cartório Único de São Bento do Trairi, 
Comarca de Santa Cruz/RN (livro nº 31, fls. 181/183) em 24 de setembro de 2025 e Termo de Aditamento à Escritura Pública 
de Instituição de Bem de Família (livro 32, fls. 109/109v), em 25 de novembro de 2025, ambas do Cartório Único de São 
Bento do Trairi, Comarca de Santa Cruz/RN instituiu como bem de família, o apartamento residencial nº 302 do 3º pavimento 
elevado do "Condomínio Forrest Hall", situado à Rua Joaquim Câmara, 110, no bairro do Tirol, zona urbana/leste, 
pertencente a 2ª CRI desta capital (CEP 59015- 270), com uma área construída de 238,55m², sendo 184,35m² de área 
privativa e 54,20m² de área comum, composto de estar/jantar com varanda, circulação, banheiro social, dois dormitórios, 
suíte júnior com dormitório e banheiro, suíte master com dormitório, closet e banheiro, cozinha com despensa, terraço de 
serviço e dormitório de empregada com banheiro, abrangendo a fração ideal de 0,0714286 do terreno foreiro ao Patrimônio 
Municipal de Natal, medindo 804,00m² de superfície, constante da Carta de Aforamento nº 17.022, expedida pelo IPLANAT 
da Prefeitura Municipal de Natal em 08.07.96, com direito a um depósito e duas vagas de garagem identificados com a mesma 
numeração das unidades localizados no subsolo, adquirido nos termos do registro lançado nesta 2ª CRI, no Livro "2" de 
Registro Geral, sob o nº R.6 na matrícula nº 51287, em 17 de junho de 22025. Que, os possíveis interessados que venham 
a se julgar prejudicados com a instituição, deverão reclamar por escrito perante esta Oficiala, dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contatos desta publicação. Comunicando ainda que, não havendo reclamações, a Escritura será acatada de 
imediato a registro

SERVIÇO ÚNICO NOTARIAL E REGISTRAL
NÍSIA FLORESTA/RN

BEL. CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS – NOTÁRIO PÚBLICO
Rua João Batista Gondim, nº 50, Centro, Nísia Floresta/RN - CEP. 59.164-000

Fone: (084) 3277.2228 - E-mail: contato@cartorionisiafloresta.com

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
O Bel. CARLOS DANTAS, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca, na forma da lei. FAZ SABER a todos quanto o 
presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do parágrafo 4°, do artigo 216-A, da Lei 
6.015/73, ficam cientificados os interessados para, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem, sobre o 
pedido de reconhecimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, protocolado sob nº 39.729, que se 
processa no Serviço Único Notarial e Registral de Nísia Floresta/RN, formulado pelos requerentes ALICSSON 
ROBERTO GUERRA VALE, RG-251.922-SESPDS/RN, CPF-130.616.314-53, brasileiro, aposentado, divorciado, 
residente e domiciliado na Rua Joaquim Eduardo de Farias, n° 213, apto. 903, D, Condomínio Sun Golden, Ponta 
Negra, em Natal/RN, CEP-59.091-130; e MÁRCIA SOLANGE VALE DA FONSECA, RG-206.743-SSP/RN-2" via, CPF-
130.616.404-44, brasileira, aposentada, divorciada, residente e domiciliada na Rua Amaro Mesquita, nº 1676, 
apto.1101, Nova Descoberta, em Natal/RN, CEP. 59.056-270, do imóvel seguinte: Um terreno próprio constituído pelos 
lotes nºs 106, 107, 108 e 109, situado na Rua Sérgio Hermes Pereira, no lugar Pium, neste município, o qual mede 
4.140,00m² de superficie, com perímetro de 274,00 metros; com a seguinte descrição perimetral: Inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice V1, de coordenadas E 257939,4955 e N 9342692,8549, situado no limite comum a Rua 
Sérgio Hermes Pereira e lote 105, deste segue com azimute 32°16'30" e distância de 92,00 metros, confrontando neste 
trecho com a Rua Sérgio Hermes Pereira até o vértice V2, de coordenadas E 257988,7577 e N 9342770,5546, deste 
segue com azimute 302°16'30" e distância de 45,00 metros, confrontando neste trecho com o lote 110 até o vértice V3, 
de coordenadas E 257950,7524 e N 9342794,6502, deste segue com azimute 222°16'30" e distância de 23,00 metros, 
confrontando neste trecho com o lote 69, lote 70, lote 71 e lote 72 da quadra 05 do Loteamento Caravela até o vértice 
V4, de coordenadas E 257901,4902 e N 9342716,9505, deste segue com azimute 122°16'30" e distância de 45,00 
metros, confrontando neste trecho com o lote 105 até o vértice V1, ponto inicial deste perímetro, fechando assim o 
polígono descrito acima. Georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no Sistema de Projeção 
UTM Zona 25M, referenciado ao Meridiano Central 33° WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000 e declinação 
magnética de área 22°W. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 
UTM; Que o imóvel referido encontra-se registrado nesta Serventia, com os direitos pertencentes a Márcia Solange 
Vale da Fonseca e Alicsson Roberto Guerra Vale, conforme registro no livro 2-LL, de Registro Geral, fls. 108v, sob o AV-
2, matrícula nº 7.941, em 07/11/1990, deste RI; Que os requerentes declaram que nunca tiveram qualquer tipo de
contestação ou impugnação por parte de quem quer que seja, sendo a posse mansa, pacífica e contínua, inserindo na 
hipótese de usucapião extraordinário comum, nos termos do artigo 1.238, do Código Civil Brasileiro; Que adquiriram os 
direitos aquisitivos sobre os lotes referidos, em decorrência da ação de separação consensual entre Aliberte Vale e 
Maria de Lourdes Vale, seus genitores, conforme certidão expedida aos 26/06/1990, pelo 2º Cartório Cível de Natal, 
assinada por Margarida Soares de Macedo, extraída dos autos de nº 10902/87, sendo o termo de compromisso firmado 
aos 06/06/1987, oriundo do termo de compromisso datado de 06/06/1987, celebrado entre os genitores dos 
requerentes, sendo firmas reconhecidas em cartório; E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este 
edital conforme preceitua o Art. 16, Prov. 65/2017-CNJ, na forma do art. 257, III, do CPC, c/c par. 13, do art. 216-A, 
LRP: por dois dias consecutivos, para ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar nos 
15 dias subsequentes ao da publicação, em jornal de grande circulação deste Estado e em lugar de costume desta 
Serventia, interpretando-se o silêncio como concordância ao pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. Eu, ________, 
(a) Gilkelly S. F. Albuquerque, Substituta do Registro de Imóveis, o fiz digitar e subscrevi. Nísia Floresta/RN -
29/01/2026. Prot. 39.729.

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI

Atlântico Empreendimentos Imobiliários LTDA., 07.547.295/0001- 60, torna público que está requerendo ao 
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - Idema a Licença de 
Instalação do empreendimento, visando a instalação de uma planta de hidrogênio verde e amônia verde, 
localizada no Condomínio Empresarial de São Gonçalo do Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN.

Newton Coelho de Medeiros
Sócio Diretor – Atlântico Empreendimentos Imobiliários LTDA

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

MANDACARU ENERGIA S.A., CNPJ 05.002.889/0004-02, torna público que recebeu do Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA as seguintes licenças:

-Renovação de Licença de Operação – RLO Nº 2024-216560/TEC/RLO-1543 com prazo de validade até 
26/01/2029, em favor de 01 (um) oleoduto de código ECS FMQ / ECC TM. Localizado nos Campo de Produção 
de Fazenda Malaquias e Três Marias, município de Governador Dix-Sept Rosado/RN.
-Renovação de Licença de Operação – RLO Nº 2024-218844/TEC/RLO-0206 com prazo de validade até 
15/01/2028, em favor de 01 (um) poço petrolífero de código 7-FC-0013-RN. Localizado no Campo de Produção 
de Fazenda Curral, município de Mossoró/RN.
-Renovação de Licença de Operação – RLO Nº 2025-242416/TEC/RLO-0191 com prazo de validade até 
12/06/2028, em favor de 01 (um) poço petrolífero de código 7-BAL-0056- RN. Localizado no Campo de Produção 
de Baixa do Algodão, município de Governador Dix-Sept Rosado/RN.
-Renovação de Licença de Operação – RLO Nº 2025-240975/TEC/RLO-0104 com prazo de validade até 
26/06/2028, em favor de 01 (um) poço petrolífero de código 7-BAL-0079- RN. Localizado no Campo de Produção 
de Baixa do Algodão, município de Governador Dix-Sept Rosado/RN.
-Renovação de Licença de Operação – RLO Nº 2024-216943/TEC/RLO-1586 com prazo de validade até 
30/11/2027, em favor de 02 (dois) poços petrolíferos de códigos 7-FMQ- 0033-RN e 7-FMQ-0048-RN. Localizados 
nos Campo de Produção de Fazenda Malaquias, município de Governador Dix-Sept Rosado/RN.

Clarindo Caetano Machado Neto – Diretor

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

A MARLA DANTAS, CNPJ: 10.852.579/0001-74, torna púbico que está requerendo ao Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – Idema a LRO para Fabricação de 
produtos de panificação industrial, localizada na RUA LUCIO DANTAS, 85, MARIA TERCEIRA, PARELHAS/RN 
– 59.360-000.

Anchella Marla Dantas
Representante Legal

A Base Administrativa da Guarnição de Natal comunica que fará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, cujo o objeto é a eventual aquisição de materiais de 
expediente, visando atender às necessidades da Base Administrativa da Guarnição de 
Natal, Organizações Militares Vinculadas e demais Órgãos Participantes do GCALC 
da Gu Natal,  conforme Edital do Pregão Eletrônico nº 90014/2025 e seus anexos. 
Realização da Sessão Pública: 12/02/2026, às 9h, no sítio oficial de Compras do Governo 
Federal. Edital e seus anexos através do e-mail salcbadmgunatal@gmail.com ou site 
https://www.badmgunatal.eb.mil.br. Signatário: FERNANDO TEODORO COELHO DE 
ARAÚJO JÚNIOR, Cel, Ordenador de Despesas.

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2025

EXÉRCITO BRASILEIRO
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

MINISTÉRIO DA 

DEFESA

A Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ sob 
o nº.: 04.892.707.0015/06, torna público que recebeu do Instituto de Desenvolvimento 
Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA, a Licença de Instalação 
e Operação nº 2026-255766/TEC/LIO-0001, com prazo de validade até 22/01/2036, em 
favor do empreendimento: Obras de adequação de capacidade da BR-304 RN, 
duplicação da Rodovia Federal BR 304/RN, segmento: km 48,8 ao km 106,4 com 
extensão de 57,6 km, o qual atravessa os municípios Mossoró e Açu, Lote 01B. O 
empreendimento está localizado nas coordenadas de referência em UTM (Zona 24M), 
Datum SIRGAS 2000: 686.408.875 mE; 9.421.053 mN.

Natal/RN, 30 de janeiro de 2026
THATIANA MONIQUE OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS

Superintendente Regional substituta

CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO

MINISTÉRIO DOS 

TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO 
NORTE - DNIT

  EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL –  APARTAMENTO 805 DO CONDOMÍNIO LA
PLAYA RESIDENCE EM NATAL/RN

 modalidade exclusivamente ONLINE do imóvel a seguir descrito neste Edital. Praças: Data da 1ª Praça: terá início em 23/02/2026 às 16:00 horas, encerrando-se em
27/02/2026 às 16:00 horas, caso os lances ofertados não atinjam o valor da 1ª praça, a praça, agora denominada 2ª praça, seguirá sem interrupção até às 16:00 horas
do dia 16/03/2026 (2ª Praça), pelo valor mínimo designado para a 2ª praça conforme determina a Lei e a Escritura. Devedor Fiduciante:  COCISFRAN AUGUSTO
FREITAS NUNES, CPF sob o nº 034.701.004-03. Do Bem Em Leilão: APARTAMENTO nº 805 DO CONDOMÍNIO LA PLAYA RESIDENCE de Matrícula nº 69.428
do do Registro de Imóveis 3a Zona da Comarca de Natal/RN, descrito na matrícula como UM (01) APARTAMENTO RESIDENCIAL Nº 805, no 8º pavimento do
empreendimento denominado “LA PLAYA RESIDENCE”, situado na Rua Professor Pedro Pinheiro de Souza, nº 95, no bairro de Ponta Negra, zona sul, na Circunscrição
Imobiliária da 3ª Zona, desta capital (CEP. 59.092-550), composto de circulação, sala, varanda, cozinha/área de serviço, 02 (dois) banhos, 02 (dois) quartos e laje técnica,
com 95,6184m² de área real total, 54,3400m² de área privativa principal e 41,2784m² de área de uso comum, abrangendo a fração ideal de 0,008350398 do terreno próprio,
designado por Área Remanescente, medindo 6.247,28m² de superfície, inclusive com direito ao uso de 01 (uma) vaga de garagem descoberta de nº 69 – Padrão.
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº: 2.036.0046.07.1412.0061.1 – sequencial nº 9.241892-6. Lance Mínimo em 1ª Praça: R$ 392.411,59. Lance Mínimo em 2ª Praça:
R$ 515.224,79. Ônus, Gravames e Outras Informações: Não consta na certidão de matrícula emitida em 08/12/2025. Em 2ª Praça o lance mínimo será equivalente
ou maior à respectiva dívida atualizada, nela incluídas as despesas e encargos previstos na Lei e Escritura, apuradas e atualizadas até a data do leilão, incluindo-se, mas
não limitando-se a prêmios de seguro, os encargos legais, tributos e contribuições condominiais, encargos contratuais, emolumentos, despesas de cobrança e intimação,
IPTU apurado até janeiro/2026, condomínio apurado até dezembro/2025, ITBI e despesas à realização do público leilão como a publicidade do presente Edital. Cumpre
ao interessado buscar eventuais débitos e restrições sobre o imóvel não previstos neste edital, os quais são de responsabilidade do arrematante o pagamento. Forma
de pagamento: A venda será realizada à vista, observado o direito de preferência do Devedor Fiduciante (Art.27, Parágrafo 2-B, Lei 951497), o qual, se manifestado
e exercido, importará na aplicação do quanto previsto neste Edital, na Escritura e na Lei 9.514/97, acrescendo-se a comissão de 5% do leiloeiro e com as devidas
atualizações necessárias nos termos da Escritura e nos prazos legais dispostos em Lei. Condições Gerais: Os interessados deverão se cadastrar no site
www.bcoleiloes.com.br e se habilitar antes do início do leilão com antecedência para verificação da documentação do interessado participante. Os
lances online e seus incrementos deverão estar de acordo com valores mínimos estabelecidos no site e Edital e concorrerão em igualdade de
condições. A eventual desocupação do imóvel é de responsabilidade do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante todas as
despesas de qualquer natureza relacionados ao imóvel e a sua aquisição em leilão, como, mas não se limitando ao pagamento de comissão do
Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance e, no ato da arrematação, despesas com Escritura Pública ou Particular, Imposto de
Transmissão de Bem Imóvel (ITBI), eventual foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos, IPTU, débitos e contribuições condominiais, débitos
propter rem, débitos com a Associação dos Moradores e demais que venham a recair no imóvel e sobre a aquisição. Os imóveis serão vendidos no
estado em que se encontram e sem qualquer garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para
as alienações extrajudiciais eletrônicas e vistoriar o bem, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características ou estado
de conservação. No caso de haver decisão liminar que suspenda a arrematação, a venda estará suspensa do ponto em que parou, não sendo possível
desfazimento do negócio ou devolução de valores até que haja a decisão definitiva. Na hipótese de o Arrematante desistir do negócio, inclusive
após o pagamento de qualquer eventual valor do arremate e, da comissão do leiloeiro, perderá em proveito do Vendedor o equivalente a 20% (vinte
por cento) do montante dos valores da respectiva praça até o momento da desistência, e 5% referente à comissão; devendo esse valor ser pago no
prazo de 2 (dois) dias, após a comunicação de desistência. Essa penalidade se aplica independentemente do motivo alegado para o rompimento
do negócio e tal verba destina-se a ressarcir o Vendedor/devedor fiduciante pelos prejuízos decorrentes da disponibilidade do imóvel para o
Arrematante durante a vigência do contrato, sendo que o Arrematante perderá todos os direitos relacionados à compra efetuada, e o imóvel ficará
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova alienação. As comunicações ao devedor fiduciante nos endereços físicos do contrato bem como
eletrônico informando as datas, local e horário da praça foram enviadas na forma do artigo 27, Parágrafo 2º - A, da Lei 9.514/97. Mais informações no
escritório no endereço: Av. Nove de Julho, nº 5593, Cjo. 102-A Jardim Paulista- São Paulo/SP – CEP: 01407-913, e através dos e-mails: leiloes@bcoleiloes.com.br e
necessariamente com cópia para retomada@bcoleiloes.com.br. MARCELE ARIANE PAULINO LEITE GARCIA, Leiloeira Oficial - JUCESP nº 1402.

MARCELE ARIANE PAULINO LEITE GARCIA, Leiloeira Oficial - JUCESP nº 1402, autorizada por MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇOES
S/A com sede em Belo Horizonte/MG, na Avenida Prof. Mario Werneck, nº 621, Bairro Estoril, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.343.492/
0001-20, faz saber que, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/1997, que instituiu a alienação fiduciária dos bens imóveis, realizará o leilão na

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

PINDORAMA LUXO E ESSENCIA NATURAL EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E IMOBILIARIOS LTDA,
17.382.345/0001-50, torna público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio 
Ambiente do Rio Grande do Norte – Idema a Licença Simplificada para Pindorama Bairro Temático, localizado na 
RN 221- Touros/RN.

Francisco Fortes Rodrigues Filho
Sócio Administrador

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
OPERAÇÃO

POSTO SANTA IZABEL LTDA, inscrito no CNPJ: 02.374.149/0001-66, torna público 
que está requerendo do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do 
Rio Grande do Norte – IDEMA a Renovação de Licença de Operação para a atividade 
de Revenda de Combustíveis Líquidos, GLP e Troca de Óleo, empreendimento 
localizado na Rod. RN 118, Km 50, Novo Horizonte, Jucurutu/RN

Sóstenes de Oliveira Vale – Diretor

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

JOEDIMA CRISTIONEIDE SANTIAGO ALENCAR, CNPJ 25.087.462/0001-19, torna público que está 
requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a 
Licença de Regularização de Operação para a Indústria de sorvetes e outros gelados comestíveis, localizada na 
Rua Dr. Mauro Duarte, n° 200, Ivan Bezerra - Parelhas/RN.

JOEDIMA CRISTIONEIDE SANTIAGO ALENCAR
Administradora

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

SERGIO MAIA DE LIMA JUNIOR, CPF: 033.626.374-00, torna público que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a Licença Simplificada, com
prazo de validade até 29/01/2032, para agricultura não irrigada, localizada no Rancho Sérgio Maia- Sitio Padre,
S/N, Zona Rural no Município de Apodi-RN.

SERGIO MAIA DE LIMA JUNIOR - Proprietário

Congresso

Motta diz que 
Congresso 
enviará 
emendas ‘aos 
rincões do país’

O presidente da Câma-
ra, Hugo Motta (Re-
publicanos-PB), afir-

mou nesta segunda-feira 2 
que o Congresso continua-
rá a “fazer valer” suas prer-
rogativas na destinação de 
emendas parlamentares. A 
fala, em sessão solene que 
marca o início do ano Legis-
lativo, ocorre no momento 
em que avançam no Supre-
mo Tribunal Federal (STF) 
investigações sobre o mau 
uso desse tipo de recurso.

“Que 2026 continue 
sendo um ano de entregas 
ao país, atendendo sempre 
as expectativas da popula-
ção, em sintonia com as ru-
as. E que, nós, parlamenta-
res, sigamos transforman-
do a esperança das pesso-
as em realidade. E cabe a 
este plenário, soberano e 
independente, perseguir 
esse caminho dia e noite, 
com votações de propos-
tas de interesse do País. E 
fazer valer a prerrogativa 
constitucional do Congres-
so de destinar as emendas 
parlamentares aos rincões 
Brasil afora, que, na maio-
ria das vezes, não estão aos 
olhos do Poder Público”, 
discursou Motta.

O Congresso retoma os 
trabalhos num momento 
em que há cobranças do go-
verno federal para aprovar 
pautas de uma agenda con-
siderada prioritária e pres-
são da oposição para discu-
tir temas considerados sen-
síveis, como a deliberação 
do veto presidencial ao pro-
jeto de lei da dosimetria.

Neste ano, os trabalhos 
deverão se concentrar no 
primeiro semestre, já que, 
por causa das eleições, o 
Congresso tradicionalmen-
te fica mais esvaziado na 
segunda metade do ano.

Ao detalhar a agenda do 
primeiro semestre, Motta 
anunciou a votação da Me-
dida Provisória do progra-
ma Gás do Povo ainda nesta 
segunda-feira, destacando o 
alcance social da proposta. 
O deputado também listou 
prioridades legislativas pa-
ra 2026, como o avanço da 
PEC da Segurança Pública 
após o Carnaval, o comba-
te ao feminicídio e o debate 
sobre o fim da escala 6x1. 
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WANDER ROBERTO / COB

GABRIEL LEITE / AFC

Atleta é a maior medalhista do Brasil

América está na vice-lanterna do Estadual

Passou sufoco

TRIPLO IMPEDIMENTO

QUE CAMPANHA RIDÍCULA 

AMANHÃ JÁ TEM RODADA

OLHA O BANCO

MARCA HISTÓRICA 

PÚBLICO PÍFIO 

DEU CORINTHIANS 

FIEL

A equipe do América ven-
ceu o QFC por 1x0. Fato! Ago-
ra, convenhamos, o gol da vi-
tória da equipe rubra, mar-
cado aos 40 minutos do se-
gundo tempo pelo volante 
Aruá, foi mais do que irregu-
lar. Aruá estava num impedi-

mento cabeludo. Aliás, além 
dele, mais dois jogadores da 
equipe rubra também esta-
vam impedidos. Bom, como 
não tínhamos VAR, o gol foi 
validado. Todavia, que esta-
va impedido disso, ninguém 
tem dúvidas.

A campanha do Laguna 
no Campeonato Estadual 
de 2026 é ridícula. São cin-
co jogos com quatro der-
rotas e apenas uma vitó-

ria. Se América e Potyguar-
-CN não estivessem sendo 
punidos, o Laguna dificil-
mente escaparia do rebai-
xamento.

A rodada de amanhã pe-
lo Campeonato Estadual tem 
jogos importantes. Todavia, 
não tenho dúvidas de que Po-
tiguar-M x América é a partida 

mais aguardada por todos. O 
América precisando da vitória 
para não correr riscos e o Po-
tiguar querendo permanecer 
entre os líderes.

O Flamengo tinha no ban-
co de reservas, na partida con-
tra o Corinthians, “apenas” Ce-
bolinha, Paquetá, Danilo, Air-
ton Lucas, Vitão, Samuel Lino e 

Bruno Henrique, entre outros. 
Qual desses reservas não seria 
titular em qualquer clube do 
futebol brasileiro? Sem dúvida, 
um elenco fabuloso.

O atacante Wallyson, do ABC, chegou a uma marca histórica. 
Wallyson marcou seu 100° gol com a camisa do ABC. São poucos 
os jogadores que chegam a essa marca usando a mesma camisa 
de um único clube. Parabéns, Wallyson.

O público da última partida entre QFC x América foi o que 
chamamos de ridículo. Principalmente se pegarmos os últimos 
públicos da equipe rubra. Dois fatores foram determinantes. A 
punição do América com a perda de 18 pontos, ao menos de for-
ma administrativa, e o fato de o QFC ser o mandante, com toda a 
renda sendo do clube da Cidade da Esperança.

O Corinthians derrotou o Flamengo por 2x0 e conquistou a 
Supercopa. A equipe alvinegra paulista foi melhor os 90 minutos 
e soube administrar bem às vezes em que o rubro-negro tentou o 
empate. Parabéns à grande torcida corintiana.

A torcida do Corinthians provou, mais uma vez, por que 
é conhecida como “Fiel”. Na decisão da Supercopa, no últi-
mo domingo no Mané Garrincha, contra o Flamengo, em 
Brasília, mais de 200 ônibus saíram de São Paulo rumo à 
capital federal. Torcida é isso.

O ABC venceu o Potyguar-CN por 4x2 e assumiu a liderança 
do Campeonato Estadual. Agora, para quem imaginava 
uma partida fácil se enganou redondamente. A equipe do 

tricolor do Seridó chegou a estar vencendo o alvinegro por 2x0, 
até os 24 minutos do segundo tempo. Sem tirar o mérito da vitória 
do ABC, mas o Potyguar-CN cansou na segunda etapa.

pedroneto1704@gmail.com@pedroneto

PEDRO NETOEsporte

O Tribunal de Justiça Des-
portiva do Rio Grande 
do Norte (TJD-RN) mar-

cou para quinta-feira 5 o jul-
gamento do América e do Po-
tyguar Seridoense, acusados 
de escalar jogadores irregu-
larmente nas primeiras roda-
das do Campeonato Estadual. 
O julgamento se dará na 1ª Co-
missão Disciplinar do TJD-RN.

Nesta segunda-feira 2, a 
Procuradoria do TJD apresen-
tou a denúncia formal contra 
os clubes. No entendimento do 
órgão, América e Potyguar in-
fringiram o artigo 214 do Códi-
go Brasileiro de Justiça Despor-
tiva (CBJD) e o parágrafo 3º do 
artigo 19 do Regulamento Es-
pecífico da Competição.

A irregularidade teria ocorri-
do na escalação de jogadores no 
Campeonato Estadual com con-
trato amador, apesar de os atle-

Rebeca Andrade vai carregar a bandeira 
olímpica na abertura dos Jogos de Inverno

Milão-Cortina

A ginasta Rebeca Andrade 
será uma das personalida-
des que irá carregar a ban-

deira olímpica na cerimônia de 
abertura dos Jogos de Inverno 
de Milão-Cortina 2026. O evento 
acontecerá na próxima sexta-fei-
ra 6 no Estádio San Siro.

Rebeca Andrade, de 26 anos, 
é a maior medalhista olímpi-
ca do Brasil, com duas de ou-
ro, três de prata e uma de bron-
ze. A atleta recebeu o convite do 
Comitê Olímpico Internacional 
(COI) e da organização dos Jo-
gos de Milão-Cortina.

“É uma honra e um orgulho 
enorme receber este convite do 
COI para fazer parte do desfile 
de abertura dos Jogos de Inverno. 
É um privilégio participar des-
te movimento, estar ao lado de 
atletas do mundo todo, carregar a 

Além da brasileira, os outros 
responsáveis por carregarem a 
bandeira olímpica são: o japo-
nês Tadatoshi Akiba, ex-prefeito 
de Hiroshima; a artista nigeriana 
Maryam Bukar Hassan; o escri-
tor e ativista italiano Nicolò Go-
voni; Filippo Grandi, outro ita-
liano, vice-presidente da Funda-
ção Olímpica para Refugiados; o 
queniano Eliud Kipchoge, penta-
campeão olímpico no atletismo; 
Cindy Ngamba, primeira atleta 
da equipe de refugiados a subir 
ao pódio em Olimpíadas; e Pita 
Taufatofua, atleta de Tonga.

O Brasil terá a maior delega-
ção na história dos Jogos Olím-
picos de Inverno, com 14 atle-
tas, além de um reserva do time 
de bobslead. O País nunca con-
quistou uma medalha nos Jo-
gos de Inverno. 

bandeira olímpica, representar o 
Brasil mais uma vez em um mo-
mento tão especial para todos os 
atletas e amantes do esporte”, dis-
se Rebeca Andrade.

Julgamento de América e 
Potyguar por escalação irregular
de atletas será na quinta-feira
Na semana
passada, clubes 
foram punidos
pela FNF com a 
perda de pontos

tas já terem completado 20 anos, 
o que é vedado pelas normas do 
campeonato.

De acordo com a apuração, o 
América utilizou de forma irre-
gular o lateral-direito Elias, rela-
cionado nas três primeiras roda-
das do Estadual. Ele completou 
20 anos em outubro de 2025 e es-
tava inscrito com contrato ama-
dor. No caso do Potyguar Serido-
ense, as irregularidades envolve-
ram os atletas Fabrício e Toró, na 
mesma condição.

Punição administrativa
Na semana passada, a Fede-

ração Norte-Rio-Grandense de 

Futebol (FNF) anunciou puni-
ções administrativas aos dois 
clubes. O América perdeu 18 
pontos, enquanto o Potyguar 
perdeu 15 pontos. Com isso, os 
dois entraram na zona de re-
baixamento da competição fal-
tando três rodadas para o fim 
da primeira fase.

Com o julgamento no TJD, as 
punições poderão ser mantidas, 
derrubadas ou revisadas.

Antes das punições, o Amé-
rica liderava o Campeonato Po-
tiguar, com 10 pontos. Já o Poty-
guar ocupava a 6ª colocação, com 
3 pontos. Após a perda de pontos 
e os resultados da rodada do úl-
timo fim de semana, o Potyguar 
aparece na lanterna da competi-
ção, com –12 pontos. Já o Améri-
ca é o vice-lanterna, com –5 pon-
tos. Só faltam duas rodadas para 
o fim do Estadual (6 pontos em 
disputa), e o primeiro clube fora 
da zona de rebaixamento é o Glo-
bo, que tem 1 ponto.

Se a pnição não for modifi-
cada, o Potyguar terá o rebaixa-
mento decretado, independen-
temente dos próximos resulta-
dos. Já o América, atual tricam-
peão, precisa vencer seus dois 
últimos jogos e torcer para que 
o Globo perca os dois próximos 
compromissos para escapar do 
rebaixamento. 
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Dione Ana Macedo de Almeida, Oficiala/Titular da 2ª CRI da Comarca de Natal/RN (nomeação pelo Ato do Governo do 
Estado do RN de 22.09.86, fundamentado no proc. nº 1023/86-SElJ) situada à Avenida Rio Branco, 760, Centro, na cidade 
de Natal/RN (CEP 59025-003) anexo ao 6° Ofício de Notas, atendendo ao art. 261 e seguintes da Lei nº 6.015/73, torna 
público a quem possa ter interesse no ato registral, que a Sra. Rizza Maria Macedo Montenegro_Lira (CPF 074.958.894-20, 
CI 144.319-SSP/RN), nascida em 22.09.1952, filha de Edgard Borges Montenegro e Maria Auxiliadora Macedo Montenegro, 
aposentada, casada sob o regime da separação total de bens (nos termos do art. 1.641, inciso II, da Lei 10.406 de 10.01.2002 
do CCB - casamento contraído e registrado em 05.12.2009, pelo 4° Ofício de Notas desta capital, Livro B-259, fls. 28, sob o 
nº de ordem 22.206), com o Sr. Carlos Mário Fernandes Oliveira Lira (CPF 039.401.104-00, CI 087.143-SSP/RN, nascido em 
02.03.1948, filho de Felizardo Eugenio Toscano Lira e Donina Fernandes de Oliveira Lira, engenheiro civil), ambos brasileiros, 
residentes e domiciliados à Rua Joaquim Câmara, 110, apartamento 302 (Condomínio Forest Hall), Tirol, nesta capital (CEP 
59015-270), através de Escritura Pública de Instituição de Bem de Família lavrada no Cartório Único de São Bento do Trairi, 
Comarca de Santa Cruz/RN (livro nº 31, fls. 181/183) em 24 de setembro de 2025 e Termo de Aditamento à Escritura Pública 
de Instituição de Bem de Família (livro 32, fls. 109/109v), em 25 de novembro de 2025, ambas do Cartório Único de São 
Bento do Trairi, Comarca de Santa Cruz/RN instituiu como bem de família, o apartamento residencial nº 302 do 3º pavimento 
elevado do "Condomínio Forrest Hall", situado à Rua Joaquim Câmara, 110, no bairro do Tirol, zona urbana/leste, 
pertencente a 2ª CRI desta capital (CEP 59015- 270), com uma área construída de 238,55m², sendo 184,35m² de área 
privativa e 54,20m² de área comum, composto de estar/jantar com varanda, circulação, banheiro social, dois dormitórios, 
suíte júnior com dormitório e banheiro, suíte master com dormitório, closet e banheiro, cozinha com despensa, terraço de 
serviço e dormitório de empregada com banheiro, abrangendo a fração ideal de 0,0714286 do terreno foreiro ao Patrimônio 
Municipal de Natal, medindo 804,00m² de superfície, constante da Carta de Aforamento nº 17.022, expedida pelo IPLANAT 
da Prefeitura Municipal de Natal em 08.07.96, com direito a um depósito e duas vagas de garagem identificados com a mesma 
numeração das unidades localizados no subsolo, adquirido nos termos do registro lançado nesta 2ª CRI, no Livro "2" de 
Registro Geral, sob o nº R.6 na matrícula nº 51287, em 17 de junho de 22025. Que, os possíveis interessados que venham 
a se julgar prejudicados com a instituição, deverão reclamar por escrito perante esta Oficiala, dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contatos desta publicação. Comunicando ainda que, não havendo reclamações, a Escritura será acatada de 
imediato a registro

SERVIÇO ÚNICO NOTARIAL E REGISTRAL
NÍSIA FLORESTA/RN

BEL. CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS – NOTÁRIO PÚBLICO
Rua João Batista Gondim, nº 50, Centro, Nísia Floresta/RN - CEP. 59.164-000

Fone: (084) 3277.2228 - E-mail: contato@cartorionisiafloresta.com

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
O Bel. CARLOS DANTAS, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca, na forma da lei. FAZ SABER a todos quanto o 
presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do parágrafo 4°, do artigo 216-A, da Lei 
6.015/73, ficam cientificados os interessados para, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem, sobre o 
pedido de reconhecimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, protocolado sob nº 39.729, que se 
processa no Serviço Único Notarial e Registral de Nísia Floresta/RN, formulado pelos requerentes ALICSSON 
ROBERTO GUERRA VALE, RG-251.922-SESPDS/RN, CPF-130.616.314-53, brasileiro, aposentado, divorciado, 
residente e domiciliado na Rua Joaquim Eduardo de Farias, n° 213, apto. 903, D, Condomínio Sun Golden, Ponta 
Negra, em Natal/RN, CEP-59.091-130; e MÁRCIA SOLANGE VALE DA FONSECA, RG-206.743-SSP/RN-2" via, CPF-
130.616.404-44, brasileira, aposentada, divorciada, residente e domiciliada na Rua Amaro Mesquita, nº 1676, 
apto.1101, Nova Descoberta, em Natal/RN, CEP. 59.056-270, do imóvel seguinte: Um terreno próprio constituído pelos 
lotes nºs 106, 107, 108 e 109, situado na Rua Sérgio Hermes Pereira, no lugar Pium, neste município, o qual mede 
4.140,00m² de superficie, com perímetro de 274,00 metros; com a seguinte descrição perimetral: Inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice V1, de coordenadas E 257939,4955 e N 9342692,8549, situado no limite comum a Rua 
Sérgio Hermes Pereira e lote 105, deste segue com azimute 32°16'30" e distância de 92,00 metros, confrontando neste 
trecho com a Rua Sérgio Hermes Pereira até o vértice V2, de coordenadas E 257988,7577 e N 9342770,5546, deste 
segue com azimute 302°16'30" e distância de 45,00 metros, confrontando neste trecho com o lote 110 até o vértice V3, 
de coordenadas E 257950,7524 e N 9342794,6502, deste segue com azimute 222°16'30" e distância de 23,00 metros, 
confrontando neste trecho com o lote 69, lote 70, lote 71 e lote 72 da quadra 05 do Loteamento Caravela até o vértice 
V4, de coordenadas E 257901,4902 e N 9342716,9505, deste segue com azimute 122°16'30" e distância de 45,00 
metros, confrontando neste trecho com o lote 105 até o vértice V1, ponto inicial deste perímetro, fechando assim o 
polígono descrito acima. Georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no Sistema de Projeção 
UTM Zona 25M, referenciado ao Meridiano Central 33° WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000 e declinação 
magnética de área 22°W. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 
UTM; Que o imóvel referido encontra-se registrado nesta Serventia, com os direitos pertencentes a Márcia Solange 
Vale da Fonseca e Alicsson Roberto Guerra Vale, conforme registro no livro 2-LL, de Registro Geral, fls. 108v, sob o AV-
2, matrícula nº 7.941, em 07/11/1990, deste RI; Que os requerentes declaram que nunca tiveram qualquer tipo de
contestação ou impugnação por parte de quem quer que seja, sendo a posse mansa, pacífica e contínua, inserindo na 
hipótese de usucapião extraordinário comum, nos termos do artigo 1.238, do Código Civil Brasileiro; Que adquiriram os 
direitos aquisitivos sobre os lotes referidos, em decorrência da ação de separação consensual entre Aliberte Vale e 
Maria de Lourdes Vale, seus genitores, conforme certidão expedida aos 26/06/1990, pelo 2º Cartório Cível de Natal, 
assinada por Margarida Soares de Macedo, extraída dos autos de nº 10902/87, sendo o termo de compromisso firmado 
aos 06/06/1987, oriundo do termo de compromisso datado de 06/06/1987, celebrado entre os genitores dos 
requerentes, sendo firmas reconhecidas em cartório; E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este 
edital conforme preceitua o Art. 16, Prov. 65/2017-CNJ, na forma do art. 257, III, do CPC, c/c par. 13, do art. 216-A, 
LRP: por dois dias consecutivos, para ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar nos 
15 dias subsequentes ao da publicação, em jornal de grande circulação deste Estado e em lugar de costume desta 
Serventia, interpretando-se o silêncio como concordância ao pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. Eu, ________, 
(a) Gilkelly S. F. Albuquerque, Substituta do Registro de Imóveis, o fiz digitar e subscrevi. Nísia Floresta/RN -
29/01/2026. Prot. 39.729.

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI

Atlântico Empreendimentos Imobiliários LTDA., 07.547.295/0001- 60, torna público que está requerendo ao 
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - Idema a Licença de 
Instalação do empreendimento, visando a instalação de uma planta de hidrogênio verde e amônia verde, 
localizada no Condomínio Empresarial de São Gonçalo do Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN.

Newton Coelho de Medeiros
Sócio Diretor – Atlântico Empreendimentos Imobiliários LTDA

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

MANDACARU ENERGIA S.A., CNPJ 05.002.889/0004-02, torna público que recebeu do Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA as seguintes licenças:

-Renovação de Licença de Operação – RLO Nº 2024-216560/TEC/RLO-1543 com prazo de validade até 
26/01/2029, em favor de 01 (um) oleoduto de código ECS FMQ / ECC TM. Localizado nos Campo de Produção 
de Fazenda Malaquias e Três Marias, município de Governador Dix-Sept Rosado/RN.
-Renovação de Licença de Operação – RLO Nº 2024-218844/TEC/RLO-0206 com prazo de validade até 
15/01/2028, em favor de 01 (um) poço petrolífero de código 7-FC-0013-RN. Localizado no Campo de Produção 
de Fazenda Curral, município de Mossoró/RN.
-Renovação de Licença de Operação – RLO Nº 2025-242416/TEC/RLO-0191 com prazo de validade até 
12/06/2028, em favor de 01 (um) poço petrolífero de código 7-BAL-0056- RN. Localizado no Campo de Produção 
de Baixa do Algodão, município de Governador Dix-Sept Rosado/RN.
-Renovação de Licença de Operação – RLO Nº 2025-240975/TEC/RLO-0104 com prazo de validade até 
26/06/2028, em favor de 01 (um) poço petrolífero de código 7-BAL-0079- RN. Localizado no Campo de Produção 
de Baixa do Algodão, município de Governador Dix-Sept Rosado/RN.
-Renovação de Licença de Operação – RLO Nº 2024-216943/TEC/RLO-1586 com prazo de validade até 
30/11/2027, em favor de 02 (dois) poços petrolíferos de códigos 7-FMQ- 0033-RN e 7-FMQ-0048-RN. Localizados 
nos Campo de Produção de Fazenda Malaquias, município de Governador Dix-Sept Rosado/RN.

Clarindo Caetano Machado Neto – Diretor

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

A MARLA DANTAS, CNPJ: 10.852.579/0001-74, torna púbico que está requerendo ao Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – Idema a LRO para Fabricação de 
produtos de panificação industrial, localizada na RUA LUCIO DANTAS, 85, MARIA TERCEIRA, PARELHAS/RN 
– 59.360-000.

Anchella Marla Dantas
Representante Legal

A Base Administrativa da Guarnição de Natal comunica que fará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, cujo o objeto é a eventual aquisição de materiais de 
expediente, visando atender às necessidades da Base Administrativa da Guarnição de 
Natal, Organizações Militares Vinculadas e demais Órgãos Participantes do GCALC 
da Gu Natal,  conforme Edital do Pregão Eletrônico nº 90014/2025 e seus anexos. 
Realização da Sessão Pública: 12/02/2026, às 9h, no sítio oficial de Compras do Governo 
Federal. Edital e seus anexos através do e-mail salcbadmgunatal@gmail.com ou site 
https://www.badmgunatal.eb.mil.br. Signatário: FERNANDO TEODORO COELHO DE 
ARAÚJO JÚNIOR, Cel, Ordenador de Despesas.

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2025

EXÉRCITO BRASILEIRO
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

MINISTÉRIO DA 

DEFESA

A Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ sob 
o nº.: 04.892.707.0015/06, torna público que recebeu do Instituto de Desenvolvimento 
Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA, a Licença de Instalação 
e Operação nº 2026-255766/TEC/LIO-0001, com prazo de validade até 22/01/2036, em 
favor do empreendimento: Obras de adequação de capacidade da BR-304 RN, 
duplicação da Rodovia Federal BR 304/RN, segmento: km 48,8 ao km 106,4 com 
extensão de 57,6 km, o qual atravessa os municípios Mossoró e Açu, Lote 01B. O 
empreendimento está localizado nas coordenadas de referência em UTM (Zona 24M), 
Datum SIRGAS 2000: 686.408.875 mE; 9.421.053 mN.

Natal/RN, 30 de janeiro de 2026
THATIANA MONIQUE OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS

Superintendente Regional substituta

CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO

MINISTÉRIO DOS 

TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO 
NORTE - DNIT

  EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL –  APARTAMENTO 805 DO CONDOMÍNIO LA
PLAYA RESIDENCE EM NATAL/RN

 modalidade exclusivamente ONLINE do imóvel a seguir descrito neste Edital. Praças: Data da 1ª Praça: terá início em 23/02/2026 às 16:00 horas, encerrando-se em
27/02/2026 às 16:00 horas, caso os lances ofertados não atinjam o valor da 1ª praça, a praça, agora denominada 2ª praça, seguirá sem interrupção até às 16:00 horas
do dia 16/03/2026 (2ª Praça), pelo valor mínimo designado para a 2ª praça conforme determina a Lei e a Escritura. Devedor Fiduciante:  COCISFRAN AUGUSTO
FREITAS NUNES, CPF sob o nº 034.701.004-03. Do Bem Em Leilão: APARTAMENTO nº 805 DO CONDOMÍNIO LA PLAYA RESIDENCE de Matrícula nº 69.428
do do Registro de Imóveis 3a Zona da Comarca de Natal/RN, descrito na matrícula como UM (01) APARTAMENTO RESIDENCIAL Nº 805, no 8º pavimento do
empreendimento denominado “LA PLAYA RESIDENCE”, situado na Rua Professor Pedro Pinheiro de Souza, nº 95, no bairro de Ponta Negra, zona sul, na Circunscrição
Imobiliária da 3ª Zona, desta capital (CEP. 59.092-550), composto de circulação, sala, varanda, cozinha/área de serviço, 02 (dois) banhos, 02 (dois) quartos e laje técnica,
com 95,6184m² de área real total, 54,3400m² de área privativa principal e 41,2784m² de área de uso comum, abrangendo a fração ideal de 0,008350398 do terreno próprio,
designado por Área Remanescente, medindo 6.247,28m² de superfície, inclusive com direito ao uso de 01 (uma) vaga de garagem descoberta de nº 69 – Padrão.
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº: 2.036.0046.07.1412.0061.1 – sequencial nº 9.241892-6. Lance Mínimo em 1ª Praça: R$ 392.411,59. Lance Mínimo em 2ª Praça:
R$ 515.224,79. Ônus, Gravames e Outras Informações: Não consta na certidão de matrícula emitida em 08/12/2025. Em 2ª Praça o lance mínimo será equivalente
ou maior à respectiva dívida atualizada, nela incluídas as despesas e encargos previstos na Lei e Escritura, apuradas e atualizadas até a data do leilão, incluindo-se, mas
não limitando-se a prêmios de seguro, os encargos legais, tributos e contribuições condominiais, encargos contratuais, emolumentos, despesas de cobrança e intimação,
IPTU apurado até janeiro/2026, condomínio apurado até dezembro/2025, ITBI e despesas à realização do público leilão como a publicidade do presente Edital. Cumpre
ao interessado buscar eventuais débitos e restrições sobre o imóvel não previstos neste edital, os quais são de responsabilidade do arrematante o pagamento. Forma
de pagamento: A venda será realizada à vista, observado o direito de preferência do Devedor Fiduciante (Art.27, Parágrafo 2-B, Lei 951497), o qual, se manifestado
e exercido, importará na aplicação do quanto previsto neste Edital, na Escritura e na Lei 9.514/97, acrescendo-se a comissão de 5% do leiloeiro e com as devidas
atualizações necessárias nos termos da Escritura e nos prazos legais dispostos em Lei. Condições Gerais: Os interessados deverão se cadastrar no site
www.bcoleiloes.com.br e se habilitar antes do início do leilão com antecedência para verificação da documentação do interessado participante. Os
lances online e seus incrementos deverão estar de acordo com valores mínimos estabelecidos no site e Edital e concorrerão em igualdade de
condições. A eventual desocupação do imóvel é de responsabilidade do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante todas as
despesas de qualquer natureza relacionados ao imóvel e a sua aquisição em leilão, como, mas não se limitando ao pagamento de comissão do
Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance e, no ato da arrematação, despesas com Escritura Pública ou Particular, Imposto de
Transmissão de Bem Imóvel (ITBI), eventual foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos, IPTU, débitos e contribuições condominiais, débitos
propter rem, débitos com a Associação dos Moradores e demais que venham a recair no imóvel e sobre a aquisição. Os imóveis serão vendidos no
estado em que se encontram e sem qualquer garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para
as alienações extrajudiciais eletrônicas e vistoriar o bem, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características ou estado
de conservação. No caso de haver decisão liminar que suspenda a arrematação, a venda estará suspensa do ponto em que parou, não sendo possível
desfazimento do negócio ou devolução de valores até que haja a decisão definitiva. Na hipótese de o Arrematante desistir do negócio, inclusive
após o pagamento de qualquer eventual valor do arremate e, da comissão do leiloeiro, perderá em proveito do Vendedor o equivalente a 20% (vinte
por cento) do montante dos valores da respectiva praça até o momento da desistência, e 5% referente à comissão; devendo esse valor ser pago no
prazo de 2 (dois) dias, após a comunicação de desistência. Essa penalidade se aplica independentemente do motivo alegado para o rompimento
do negócio e tal verba destina-se a ressarcir o Vendedor/devedor fiduciante pelos prejuízos decorrentes da disponibilidade do imóvel para o
Arrematante durante a vigência do contrato, sendo que o Arrematante perderá todos os direitos relacionados à compra efetuada, e o imóvel ficará
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova alienação. As comunicações ao devedor fiduciante nos endereços físicos do contrato bem como
eletrônico informando as datas, local e horário da praça foram enviadas na forma do artigo 27, Parágrafo 2º - A, da Lei 9.514/97. Mais informações no
escritório no endereço: Av. Nove de Julho, nº 5593, Cjo. 102-A Jardim Paulista- São Paulo/SP – CEP: 01407-913, e através dos e-mails: leiloes@bcoleiloes.com.br e
necessariamente com cópia para retomada@bcoleiloes.com.br. MARCELE ARIANE PAULINO LEITE GARCIA, Leiloeira Oficial - JUCESP nº 1402.

MARCELE ARIANE PAULINO LEITE GARCIA, Leiloeira Oficial - JUCESP nº 1402, autorizada por MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇOES
S/A com sede em Belo Horizonte/MG, na Avenida Prof. Mario Werneck, nº 621, Bairro Estoril, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.343.492/
0001-20, faz saber que, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/1997, que instituiu a alienação fiduciária dos bens imóveis, realizará o leilão na

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

PINDORAMA LUXO E ESSENCIA NATURAL EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E IMOBILIARIOS LTDA,
17.382.345/0001-50, torna público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio 
Ambiente do Rio Grande do Norte – Idema a Licença Simplificada para Pindorama Bairro Temático, localizado na 
RN 221- Touros/RN.

Francisco Fortes Rodrigues Filho
Sócio Administrador

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
OPERAÇÃO

POSTO SANTA IZABEL LTDA, inscrito no CNPJ: 02.374.149/0001-66, torna público 
que está requerendo do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do 
Rio Grande do Norte – IDEMA a Renovação de Licença de Operação para a atividade 
de Revenda de Combustíveis Líquidos, GLP e Troca de Óleo, empreendimento 
localizado na Rod. RN 118, Km 50, Novo Horizonte, Jucurutu/RN

Sóstenes de Oliveira Vale – Diretor

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

JOEDIMA CRISTIONEIDE SANTIAGO ALENCAR, CNPJ 25.087.462/0001-19, torna público que está 
requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a 
Licença de Regularização de Operação para a Indústria de sorvetes e outros gelados comestíveis, localizada na 
Rua Dr. Mauro Duarte, n° 200, Ivan Bezerra - Parelhas/RN.

JOEDIMA CRISTIONEIDE SANTIAGO ALENCAR
Administradora

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

SERGIO MAIA DE LIMA JUNIOR, CPF: 033.626.374-00, torna público que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a Licença Simplificada, com
prazo de validade até 29/01/2032, para agricultura não irrigada, localizada no Rancho Sérgio Maia- Sitio Padre,
S/N, Zona Rural no Município de Apodi-RN.

SERGIO MAIA DE LIMA JUNIOR - Proprietário

Congresso

Motta diz que 
Congresso 
enviará 
emendas ‘aos 
rincões do país’

O presidente da Câma-
ra, Hugo Motta (Re-
publicanos-PB), afir-

mou nesta segunda-feira 2 
que o Congresso continua-
rá a “fazer valer” suas prer-
rogativas na destinação de 
emendas parlamentares. A 
fala, em sessão solene que 
marca o início do ano Legis-
lativo, ocorre no momento 
em que avançam no Supre-
mo Tribunal Federal (STF) 
investigações sobre o mau 
uso desse tipo de recurso.

“Que 2026 continue 
sendo um ano de entregas 
ao país, atendendo sempre 
as expectativas da popula-
ção, em sintonia com as ru-
as. E que, nós, parlamenta-
res, sigamos transforman-
do a esperança das pesso-
as em realidade. E cabe a 
este plenário, soberano e 
independente, perseguir 
esse caminho dia e noite, 
com votações de propos-
tas de interesse do País. E 
fazer valer a prerrogativa 
constitucional do Congres-
so de destinar as emendas 
parlamentares aos rincões 
Brasil afora, que, na maio-
ria das vezes, não estão aos 
olhos do Poder Público”, 
discursou Motta.

O Congresso retoma os 
trabalhos num momento 
em que há cobranças do go-
verno federal para aprovar 
pautas de uma agenda con-
siderada prioritária e pres-
são da oposição para discu-
tir temas considerados sen-
síveis, como a deliberação 
do veto presidencial ao pro-
jeto de lei da dosimetria.

Neste ano, os trabalhos 
deverão se concentrar no 
primeiro semestre, já que, 
por causa das eleições, o 
Congresso tradicionalmen-
te fica mais esvaziado na 
segunda metade do ano.

Ao detalhar a agenda do 
primeiro semestre, Motta 
anunciou a votação da Me-
dida Provisória do progra-
ma Gás do Povo ainda nesta 
segunda-feira, destacando o 
alcance social da proposta. 
O deputado também listou 
prioridades legislativas pa-
ra 2026, como o avanço da 
PEC da Segurança Pública 
após o Carnaval, o comba-
te ao feminicídio e o debate 
sobre o fim da escala 6x1. 
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GABRIEL LEITE / AFC

Atleta é a maior medalhista do Brasil

América está na vice-lanterna do Estadual

Passou sufoco

TRIPLO IMPEDIMENTO

QUE CAMPANHA RIDÍCULA 

AMANHÃ JÁ TEM RODADA

OLHA O BANCO

MARCA HISTÓRICA 

PÚBLICO PÍFIO 

DEU CORINTHIANS 

FIEL

A equipe do América ven-
ceu o QFC por 1x0. Fato! Ago-
ra, convenhamos, o gol da vi-
tória da equipe rubra, mar-
cado aos 40 minutos do se-
gundo tempo pelo volante 
Aruá, foi mais do que irregu-
lar. Aruá estava num impedi-

mento cabeludo. Aliás, além 
dele, mais dois jogadores da 
equipe rubra também esta-
vam impedidos. Bom, como 
não tínhamos VAR, o gol foi 
validado. Todavia, que esta-
va impedido disso, ninguém 
tem dúvidas.

A campanha do Laguna 
no Campeonato Estadual 
de 2026 é ridícula. São cin-
co jogos com quatro der-
rotas e apenas uma vitó-

ria. Se América e Potyguar-
-CN não estivessem sendo 
punidos, o Laguna dificil-
mente escaparia do rebai-
xamento.

A rodada de amanhã pe-
lo Campeonato Estadual tem 
jogos importantes. Todavia, 
não tenho dúvidas de que Po-
tiguar-M x América é a partida 

mais aguardada por todos. O 
América precisando da vitória 
para não correr riscos e o Po-
tiguar querendo permanecer 
entre os líderes.

O Flamengo tinha no ban-
co de reservas, na partida con-
tra o Corinthians, “apenas” Ce-
bolinha, Paquetá, Danilo, Air-
ton Lucas, Vitão, Samuel Lino e 

Bruno Henrique, entre outros. 
Qual desses reservas não seria 
titular em qualquer clube do 
futebol brasileiro? Sem dúvida, 
um elenco fabuloso.

O atacante Wallyson, do ABC, chegou a uma marca histórica. 
Wallyson marcou seu 100° gol com a camisa do ABC. São poucos 
os jogadores que chegam a essa marca usando a mesma camisa 
de um único clube. Parabéns, Wallyson.

O público da última partida entre QFC x América foi o que 
chamamos de ridículo. Principalmente se pegarmos os últimos 
públicos da equipe rubra. Dois fatores foram determinantes. A 
punição do América com a perda de 18 pontos, ao menos de for-
ma administrativa, e o fato de o QFC ser o mandante, com toda a 
renda sendo do clube da Cidade da Esperança.

O Corinthians derrotou o Flamengo por 2x0 e conquistou a 
Supercopa. A equipe alvinegra paulista foi melhor os 90 minutos 
e soube administrar bem às vezes em que o rubro-negro tentou o 
empate. Parabéns à grande torcida corintiana.

A torcida do Corinthians provou, mais uma vez, por que 
é conhecida como “Fiel”. Na decisão da Supercopa, no últi-
mo domingo no Mané Garrincha, contra o Flamengo, em 
Brasília, mais de 200 ônibus saíram de São Paulo rumo à 
capital federal. Torcida é isso.

O ABC venceu o Potyguar-CN por 4x2 e assumiu a liderança 
do Campeonato Estadual. Agora, para quem imaginava 
uma partida fácil se enganou redondamente. A equipe do 

tricolor do Seridó chegou a estar vencendo o alvinegro por 2x0, 
até os 24 minutos do segundo tempo. Sem tirar o mérito da vitória 
do ABC, mas o Potyguar-CN cansou na segunda etapa.

pedroneto1704@gmail.com@pedroneto
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O Tribunal de Justiça Des-
portiva do Rio Grande 
do Norte (TJD-RN) mar-

cou para quinta-feira 5 o jul-
gamento do América e do Po-
tyguar Seridoense, acusados 
de escalar jogadores irregu-
larmente nas primeiras roda-
das do Campeonato Estadual. 
O julgamento se dará na 1ª Co-
missão Disciplinar do TJD-RN.

Nesta segunda-feira 2, a 
Procuradoria do TJD apresen-
tou a denúncia formal contra 
os clubes. No entendimento do 
órgão, América e Potyguar in-
fringiram o artigo 214 do Códi-
go Brasileiro de Justiça Despor-
tiva (CBJD) e o parágrafo 3º do 
artigo 19 do Regulamento Es-
pecífico da Competição.

A irregularidade teria ocorri-
do na escalação de jogadores no 
Campeonato Estadual com con-
trato amador, apesar de os atle-

Rebeca Andrade vai carregar a bandeira 
olímpica na abertura dos Jogos de Inverno

Milão-Cortina

A ginasta Rebeca Andrade 
será uma das personalida-
des que irá carregar a ban-

deira olímpica na cerimônia de 
abertura dos Jogos de Inverno 
de Milão-Cortina 2026. O evento 
acontecerá na próxima sexta-fei-
ra 6 no Estádio San Siro.

Rebeca Andrade, de 26 anos, 
é a maior medalhista olímpi-
ca do Brasil, com duas de ou-
ro, três de prata e uma de bron-
ze. A atleta recebeu o convite do 
Comitê Olímpico Internacional 
(COI) e da organização dos Jo-
gos de Milão-Cortina.

“É uma honra e um orgulho 
enorme receber este convite do 
COI para fazer parte do desfile 
de abertura dos Jogos de Inverno. 
É um privilégio participar des-
te movimento, estar ao lado de 
atletas do mundo todo, carregar a 

Além da brasileira, os outros 
responsáveis por carregarem a 
bandeira olímpica são: o japo-
nês Tadatoshi Akiba, ex-prefeito 
de Hiroshima; a artista nigeriana 
Maryam Bukar Hassan; o escri-
tor e ativista italiano Nicolò Go-
voni; Filippo Grandi, outro ita-
liano, vice-presidente da Funda-
ção Olímpica para Refugiados; o 
queniano Eliud Kipchoge, penta-
campeão olímpico no atletismo; 
Cindy Ngamba, primeira atleta 
da equipe de refugiados a subir 
ao pódio em Olimpíadas; e Pita 
Taufatofua, atleta de Tonga.

O Brasil terá a maior delega-
ção na história dos Jogos Olím-
picos de Inverno, com 14 atle-
tas, além de um reserva do time 
de bobslead. O País nunca con-
quistou uma medalha nos Jo-
gos de Inverno. 

bandeira olímpica, representar o 
Brasil mais uma vez em um mo-
mento tão especial para todos os 
atletas e amantes do esporte”, dis-
se Rebeca Andrade.

Julgamento de América e 
Potyguar por escalação irregular
de atletas será na quinta-feira
Na semana
passada, clubes 
foram punidos
pela FNF com a 
perda de pontos

tas já terem completado 20 anos, 
o que é vedado pelas normas do 
campeonato.

De acordo com a apuração, o 
América utilizou de forma irre-
gular o lateral-direito Elias, rela-
cionado nas três primeiras roda-
das do Estadual. Ele completou 
20 anos em outubro de 2025 e es-
tava inscrito com contrato ama-
dor. No caso do Potyguar Serido-
ense, as irregularidades envolve-
ram os atletas Fabrício e Toró, na 
mesma condição.

Punição administrativa
Na semana passada, a Fede-

ração Norte-Rio-Grandense de 

Futebol (FNF) anunciou puni-
ções administrativas aos dois 
clubes. O América perdeu 18 
pontos, enquanto o Potyguar 
perdeu 15 pontos. Com isso, os 
dois entraram na zona de re-
baixamento da competição fal-
tando três rodadas para o fim 
da primeira fase.

Com o julgamento no TJD, as 
punições poderão ser mantidas, 
derrubadas ou revisadas.

Antes das punições, o Amé-
rica liderava o Campeonato Po-
tiguar, com 10 pontos. Já o Poty-
guar ocupava a 6ª colocação, com 
3 pontos. Após a perda de pontos 
e os resultados da rodada do úl-
timo fim de semana, o Potyguar 
aparece na lanterna da competi-
ção, com –12 pontos. Já o Améri-
ca é o vice-lanterna, com –5 pon-
tos. Só faltam duas rodadas para 
o fim do Estadual (6 pontos em 
disputa), e o primeiro clube fora 
da zona de rebaixamento é o Glo-
bo, que tem 1 ponto.

Se a pnição não for modifi-
cada, o Potyguar terá o rebaixa-
mento decretado, independen-
temente dos próximos resulta-
dos. Já o América, atual tricam-
peão, precisa vencer seus dois 
últimos jogos e torcer para que 
o Globo perca os dois próximos 
compromissos para escapar do 
rebaixamento. 
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Agricultura familiar concentrou maior parcela dos recursos do Plano Safra no ciclo 2024/25: mais de R$ 500 milhões

Elias Luz
Repórter 

• Terça-feira, 3 de fevereiro de 2026 - pauta@agorarn.com.br16 Geral

O volume de recursos do 
Plano Safra destinados 
ao Rio Grande do Norte 

registrou crescimento relevante 
nos dois últimos ciclos, com re-
forço do direcionamento à agri-
cultura familiar e à diversifica-
ção das áreas atendidas. Após 
um ciclo 2024/2025 com apro-
ximadamente R$ 698,6 milhões 
disponíveis ao Estado — valor 
operado majoritariamente pelo 
Banco do Nordeste —, o Plano 
Safra 2025/2026 foi lançado com 
R$ 780 milhões exclusivamente 
para a agricultura familiar poti-
guar, indicando uma mudança 
de escala e de prioridade na po-
lítica de crédito rural.

No ciclo 2024/2025, os recur-
sos foram distribuídos entre agri-
cultura familiar, que concentrou 
a maior parcela, com algo entre 
R$ 500 milhões e R$ 542 milhões, 
e a agricultura empresarial, que 
recebeu de R$ 156 milhões a R$ 

Faern: Dados refletem perfil produtivo do semiárido e exige leitura cuidadosa
Os volumes de recursos do 

Plano Safra contratados no Rio 
Grande do Norte nos ciclos re-
centes são considerados re-
levantes e compatíveis com o 
perfil produtivo do Estado, mas 
demandam análise criteriosa. 
A avaliação é da Federação da 
Agricultura, Pecuária e Pesca do 
Rio Grande do Norte (Faern), 
que destaca a necessidade de 
compreender o funcionamen-
to do Plano Safra para evitar in-
terpretações imprecisas sobre a 
distribuição dos recursos.

Segundo a entidade, o Plano 
Safra não opera como um or-
çamento que “destina” valores 
por decisão administrativa a ca-
da Estado. Trata-se de um con-
junto de linhas de crédito com 
condições previamente defini-

das, cujo resultado final depen-
de da demanda dos produtores, 
da capacidade de contratação 
e da avaliação de risco feita pe-
las instituições financeiras. Nes-
se sentido, os valores aplicados 
no RN refletem características 
estruturais da agropecuária lo-
cal, como a predominância da 
agricultura familiar, a maior de-
pendência do crédito oficial e as 
restrições impostas pelo risco 
climático do semiárido.

A maior participação da 
agricultura familiar nas con-
tratações é vista pela Faern co-
mo consequência direta desse 
contexto. O segmento respon-
de pela maior parte dos esta-
belecimentos rurais do Estado, 
opera, em geral, com menor 
capitalização e depende mais 

intensamente de linhas como 
o Pronaf para custeio e inves-
timentos. Para a Faern, esse re-
sultado não indica uma escolha 
excludente da política pública, 
mas sim a aderência da agri-
cultura familiar às condições 
de acesso existentes e à sua de-
manda efetiva por crédito.

A entidade avalia positiva-
mente a diversificação das linhas 
do Plano Safra, com foco em má-
quinas, produção de alimentos 
básicos e novas modalidades vol-
tadas à agroecologia e à irrigação 
sustentável. Essas iniciativas são 
consideradas estratégicas para 
elevar eficiência produtiva, forta-
lecer a segurança alimentar e am-
pliar a adaptação às condições 
climáticas do semiárido. No en-
tanto, a Faern ressalta que o prin-

cipal desafio não está na criação 
de novas linhas, mas em garantir 
o acesso efetivo a elas, o que exige 
assistência técnica, simplificação 
operacional e integração entre 
crédito, gestão produtiva e miti-
gação de riscos.

No caso da agricultura em-
presarial, o volume contratado 
no RN reflete fatores como maior 
exposição ao risco climático, ju-
ros mais elevados em compara-
ção às linhas do Pronaf, exigên-
cias mais rigorosas de garantias e, 
em alguns casos, endividamento 
acumulado. Apesar disso, a Faern 
destaca a importância do seg-
mento para a geração de renda e 
a dinamização das cadeias pro-
dutivas, defendendo instrumen-
tos mais adequados ao produtor 
médio e empresarial do semiá-

rido, com prazos mais compatí-
veis, seguro rural e linhas volta-
das à convivência com a seca.

A Federação também chama 
atenção para a necessidade de 
diferenciar, nos balanços, os re-
cursos do Plano Safra de finan-
ciamentos destinados à pesca, 
aquicultura e programas com-
plementares. Embora relevantes 
para o meio rural, essas políticas 
nem sempre integram direta-
mente o Plano Safra.

Para a Faern, o desafio central 
não é apenas ampliar volumes de 
crédito, mas assegurar que o Pla-
no Safra cumpra seu papel como 
indutor do desenvolvimento pro-
dutivo da agropecuária potiguar, 
em um ambiente marcado por 
elevado risco climático e limita-
ções estruturais. 

Plano Safra amplia recursos no RN
e reforça foco na agricultura familiar
Estado passa 
de cerca de R$ 
700 milhões em 
2024/2025 para R$ 
780 milhões apenas 
para pequenos 
produtores no ciclo 
seguinte

turas comerciais e investimentos 
de maior porte em infraestrutura 
agrícola. A pesca e a aquicultura, 
embora com participação menor 
no volume total, mantiveram es-
paço como atividade estratégica 
para determinadas regiões do li-
toral e do interior potiguar.

Mudança de perfil
A comparação entre os dois 

ciclos indica uma reorientação 
do Plano Safra no RN, com re-
dução relativa do peso da agri-
cultura empresarial e fortaleci-
mento explícito da agricultu-
ra familiar como eixo central 
da política de crédito. O movi-
mento acompanha a estratégia 
nacional de estímulo à produ-
ção de alimentos, geração de 
renda no campo e adoção de 
práticas sustentáveis.

Para o Estado, a expansão 
dos recursos ocorre em um con-
texto de desafios climáticos re-
correntes e de necessidade de 
modernização da base produ-
tiva rural. O aumento do crédi-
to, aliado à diversificação das 
linhas financiadas, tende a am-
pliar a capacidade de investi-
mento dos produtores e a redu-
zir a vulnerabilidade econômica 
em regiões mais expostas às os-
cilações do clima.

Com isso, o Rio Grande do 
Norte consolida, nos últimos 
dois anos, um salto no volume 
e na focalização dos recursos do 
Plano Safra, reforçando o papel 
do crédito rural como instru-
mento de política econômica e 
social no campo.

185 milhões, conforme dados de 
contratação e disponibilidade. 
Parte desse montante também 
contemplou pesca e aquicultu-
ra, com cerca de R$ 27,7 milhões 
voltados a investimentos em em-
barcações, equipamentos e infra-
estrutura produtiva.

Já no ciclo 2025/2026, o mon-
tante anunciado de R$ 780 mi-
lhões para a agricultura familiar 
representa um avanço significa-
tivo frente ao ano anterior, tanto 
em volume financeiro quanto em 
alcance. A expectativa é de am-
pliação no número de contratos, 
com crédito pulverizado entre 

pequenos produtores rurais, as-
sentados e agricultores de base 
familiar espalhados pelas dife-
rentes regiões do Estado.

Nos dois períodos, a agricul-
tura familiar permaneceu como 
o principal destino dos finan-
ciamentos. As linhas de crédi-
to priorizaram custeio da pro-
dução, aquisição de máquinas 
e equipamentos, investimentos 
em infraestrutura produtiva, 
além de iniciativas voltadas à ir-
rigação sustentável, agroecolo-
gia e fortalecimento da produ-
ção de alimentos básicos.

O Plano Safra mais recen-

te também ampliou o foco em 
ações estruturantes para o semiá-
rido, como projetos de convivên-
cia com a escassez hídrica, apoio 
à implantação de tecnologias de 
uso racional da água e incentivo 
a sistemas produtivos de menor 
impacto ambiental. Programas 
de compras públicas, como o Pro-
grama de Aquisição de Alimentos 
(PAA), seguem como complemen-
to ao crédito, garantindo mercado 
para a produção familiar.

No segmento empresarial, 
atendido sobretudo no ciclo 
2024/2025, os recursos financia-
ram atividades de pecuária, cul-


